
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR DODUEL VARELA

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais, que seja feita uma Indicação a Emlurb para viabilizar o serviço de Instalação de
Lixeiras Coletivas e Manutenção das Mesmas, na Praça de San Martin, localizada na Rua
Franco Ferreira, San Martin, Recife -PE.

JUSTIFICATIVA

O presente pedido se faz necessário pois se percebeu que até o momento não foram
instaladas lixeiras de coleta seletiva de resíduos na praça  Item este essencial para uma praça
pública. A falta de lixeiras acaba provocando o descarte de latinhas, garrafas, plásticos e
todo tipo de lixo, nas praças públicas e nos logradouros públicos. A instalação das lixeiras vai
ajudar a manter os locais limpo e a colocar em prática o que as crianças aprendem em sala
de aula sobre a importância da coleta seletiva e a separação do lixo. As lixeiras de coleta
seletiva  possuem material  resistente  a  impactos,  desgastes  e  variações  de  temperatura.
Cada  tipo  de  lixo  é  representado  por  uma  cor  específica,  conforme  estabelecido  pela
Resolução Nº 275 do Conselho Nacional do Meio Ambiente, da seguinte forma: vermelho
(plástico), amarelo (metal), azul (papel e papelão), verde (vidro), preto (madeira);

Com instalação dessas lixeiras especiais vai ser possível implementar um trabalho de
cidadania e conscientização das pessoas sobre a importância de separação do lixo quando
estiver em trânsito pelas vias públicas ou no trabalho.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife,  04 de março de 2022.

DODUEL VARELA
Vereador - PSL 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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